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Estado do Moto-Grosso 

LEI NO 727 , de 24 de novembro de 1 954. 

Altera o quadro de Inspetor de 
Menores, e dá outras providências. 

o Governador do Estado de Maio Grosso: 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Ficam acrescidos mais dois (2) cargos de 
Inspetor d~ Menores, padrão R, e elevados a êsse padrão os 
três (3) ja existentes, em face da criação constante no arti 
go 90) da Lei ~o 170, de 25/10/948, cuja lotaç§es feitas em 
CUiaba, Corumba, Campo Grande, Aquidauana e Tres Lagoas. 

Artigo 20 - Ficam criados dois (2) cargos de Investig~ 
dor de Menores, padrão K. 

Artigo 30 - A despesa decorrente das medidas estabele 
cidas por esta lei, correrão pela ver9a própria - Pessoal FI 
xo - que sera suplementada, se necessario. 

Artigo 40 - Esta lei se considera em vigor, a partir de 
10 de janeiro de 1 955; revogadas as disposiçoes em contrário. 

, 
Palacio Alencastr2' em 

1 954, 1330 da Independencia 

, 
Cuiaba, 
e 660 da 

24 , de novembro 
Republica. 
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